
                                                                                    
 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 013/2021 - SRP 

 

I - REGÊNCIA LEGAL: LEIS FEDERAIS NºS 10.520/02, 8.666/93 E LEI 13.979/20  

II - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº: 013/2021 - SRP  

III - ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁUDE 

IV - TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

V - REGIME DE EXECUÇÃO: AQUISIÇÃO PARCELADA POR ITEM 

VI - FORMA DE FORNECIMENTO: POR ITEM 

VII - SESSÃO PÚBLICA: 

 

DATA: 15 de Março de 2021 

HORA: 09:00 

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Cândido Sales, localizado na Avenida Presi-

dente Costa e Silva, s/nº – Centro 

 

VIII - OBJETO:  

8.1. Constitui objeto desta licitação o Registro de Preço para a aquisição de oxigênio medicinal para 

atender as necessidades do Hospital Municipal e do Centro de Tratamento do Covid, conforme es-

pecificações constantes no Termo de Referência, que integra o Edital Pregão Presencial n° 

013/2021 - SRP – Anexo I.  

 

8.1.1 Esse Contrato será no regime de Comodato onde a empresa Contratada fornecerá os cilin-

dros com as capacidades solicitadas no Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

 

8.2 - As empresas interessadas, poderão se candidatar, na Licitação objeto deste Edital, ao forne-

cimento dos produtos constantes de um ou mais lotes, do Anexo I. 

 

8.3 - Ao se candidatar ao fornecimento de determinado lote, a empresa obriga-se, sob pena de 

desclassificação, a fornecer todos os itens dele. 

 

8.4 - A contratação com a(s) empresa(s) vencedora(s) obedecerá às condições constantes na Mi-

nuta do Contrato de Fornecimento, Anexo V deste Edital. 

 

IX - FUNDAMENTO LEGAL  



                                                                                    
 

 

9.1 - A presente Licitação será regida pela Constituição Federal, normas gerais Lei Federal n.º 

10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei nº 8.666/93 e Lei 13.979/2020 e demais normas e redações 

aplicáveis, bem como as cláusulas, condições e anexos deste Edital, aplicando-se, 

subsidiariamente, os Princípios de Direito Público, suplementados pelos preceitos de Direito 

Privado. 

 

9.2 - As propostas deverão obedecer às especificações deste  instrumento convocatório e anexos, 

que dele fazem parte integrante. 

 

9.3 - Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento de Pregão, após o creden-

ciamento dos interessados que se apresentarem para participar de certame.  

 

X - DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

10.1 - Poderão participar do certame os interessados credenciados, que atenderem a todas as 

exigências de habilitação contidas neste edital e seus anexos e, que pertençam ao ramo de ativi-

dade pertinente ao objeto licitado.  

 

10.2- Não serão admitidas empresas em consórcio nem as que estejam suspensas temporaria-

mente de participar e de licitar com a Administração Pública ou, ainda, as declaradas inidôneas, 

na forma dos incisos II e III do art. 186 da Lei Estadual nº 9.433/05 ou da Lei Federal 8.666/93. 

 

10.3 - É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condi-

ção, celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como representante de 

terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais, conforme Lei 10.520/02, Lei Es-

tadual nº 9.433/05 e Lei 8.666/93. 

 

10.4 - Cópia deste Edital e seus anexos estarão, a partir da data da publicação de seu resumo em Diário 

Oficial do Município, no site http://www.ipmbrasil.org.br/DiarioOficial/ba/pmcandidosales/licitacoes. Outras 

informações sobre a licitação serão prestadas pela pregoeira e equipe de apoio pelo e-mail  

licitacaopmcs21@gmail.com. 

 



                                                                                    
 

 

XI- CREDENCIAMENTO 

11.1- Reputa-se credenciada junto a pregoeira a pessoa física regularmente designada para repre-

sentar a licitante no processo licitatório. 

 

11.2- O credenciamento de sócios far-se-á através da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social, e no caso das sociedades por ações, acompanhado do documento de eleição e 

posse dos administradores. 

 

11.3- O credenciamento de mandatários far-se-á mediante a apresentação de procuração por ins-

trumento público ou particular que contenha, preferencialmente, o conteúdo constante do modelo 

do Anexo II, devendo ser exibida, no caso de procuração particular, a prova da legitimidade de 

quem outorgou os poderes. 

 

11.4- Cada licitante poderá credenciar apenas um representante, ficando este adstrito a apenas 

uma representação. 

 

11.5- Os documentos referidos nos itens anteriores poderão ser apresentados em original, cópia 

autenticada ou cópia simples acompanhada do original, para que possa ser autenticada pela pre-

goeira. 

 

11.6- Iniciada a sessão pública do Pregão, não caberá desistência da proposta. 

 

11.7 – A ausência do credenciado em qualquer momento da sessão importará a imediata exclusão 

da licitante por ele representada, salvo autorização expressa pela Pregoeira. 

 

11.8 - A Credencial deverá ser apresentada, em original, com papel timbrado do licitante, preferen-

cialmente, de acordo com o modelo Anexo II, com identificação do mandatário (nome, número da 

cédula de identidade e do C.P.F.), além da autorização para a prática dos atos necessários e ine-

rentes ao procedimento licitatório. 

 

XII - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 



                                                                                    
 

 

12.1- A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação Anexo III deste Edital, de-

verá ser apresentada fora dos envelopes A e B. 

 

12.1.1 Caso a licitante apresentar essa declaração de pleno atendimento aos requisitos de habili-

tação Anexo III e tiver com a habilitação irregular e não podendo sanar durante a sessão será 

aplicado processo administrativo. 

  

12.2- A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, 

em 02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo, em sua parte externa, além do nome 

da proponente e do n.º do CNPJ, os seguintes dizeres: 

 

12.2.1- ENVELOPE “A” PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES-BA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021 - SRP 

 

12.2.2 -  ENVELOPE “B” DOCUMENTAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES-BA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021 - SRP 

 

12.3 - A proposta deverá estar em original, datilografada, digitada ou até manuscrita, apenas no 

anverso, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, rubricadas e numeradas em todas as 

folhas, datadas e assinadas pelo representante legal da licitante ou pelo seu procurador. 

 

12.4 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qual-

quer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para 

autenticação da pregoeira ou por membros da equipe de apoio deste Município.  

 

12.5- Na hipótese do item anterior, a habilitação dos proponentes ficará condicionada à verificação 

dos seus respectivos registros, por meio de consulta a internet. 

 

XIII – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE – A, “PROPOSTA COMERCIAL” 

13.1 - A proposta de preços deverá conter os seguintes elementos: 

 

a) Nome, endereço, CNPJ e Inscrição estadual/municipal; 



                                                                                    
 

 

b) Número do  pregão; 

c) Preço unitário e total em moeda corrente do país, no máximo 02 casas decimais (exemplo 

0,00). 

d) PROPOSTA, Anexo I, assinada pelo sócio-gerente, diretor da empresa ou pessoa devidamente 

qualificada e autorizada, identificando os serviços a que o licitante está concorrendo, o prazo de 

execução dos serviços, o preço global estimado dos serviços em moeda corrente do País, es-

clarecendo que os preços se referem ao mês da licitação, com prazo de validade de 60 (ses-

senta) dias da data de entrega estabelecida no Edital; 

 

13.2 - O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços por item para a quantidade total de-

mandada, expressando os valores em moeda nacional, reais e centavos, em duas casas decimais, 

ficando esclarecido que não serão admitidas propostas alternativas. 

 

13.3 - Na formulação da proposta, ocorrendo divergência entre o preço em algarismo (número) e se 

tiver o expresso por extenso, será levado em conta este último e caso ocorrendo divergência entre 

o unitário e o total será considerado o unitário. 

 

13.4 - A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas 

necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, encar-

gos e contribuições sociais, fiscais, parafiscais, e demais despesas inerentes, devendo o preço 

ofertado corresponder, rigorosamente às especificações do objeto licitado. 

        

13.5 - A proposta de preços terá validade comercial de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 

da entrega da proposta, facultado, porém, aos licitantes estender tal validade por prazo superior a 

este. 

 

13.6 - Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento 

na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o 

fizer. 

 

13.7 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem propostas 

com preço unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 



                                                                                    
 

 

13.8 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste 

Edital ou que consignarem valor unitário superior aos praticados no mercado ou com preços mani-

festamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua via-

bilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os 

de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 

contrato. 

 

13.9 - A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados. 

 

13.10 - A pregoeira poderá, durante a sessão pública, determinar a qualquer licitante a correção de 

erros formais em sua proposta, desde que este concorde e assine a proposta corrigida.   

 

13.11 - As Micros e empresas de pequeno porte poderão solicitar seus direitos assegurados na 

Lei Complementar 123/06, conforme Anexo Modelo VI. 

 

XIV - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE B) 

14.1- O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos a seguir, numerados 

e relacionados os quais dizem respeito a: 

 

14.1.1- Documentação Jurídica: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes docu-

mentos: 

 

a- Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b- Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tra-

tando de sociedades comerciais; 

c- Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea “b” deste subitem; 

d- Ato constitutivo devidamente registrado no cartório de Registros Civis de Pessoas Jurídicas, tra-

tando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e- Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de cooperativa, nos termos de artigo 107 da Lei Federal n.º 5.764, de 16 



                                                                                    
 

 

de dezembro de 1971, ou empresa, sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 

atividade assim o exigir.   

 

14.1.2- Regularidade Fiscal: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documen-

tos: 

 

a- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

b- Prova de Regularidade no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo à sede ou ao domicilio da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c- Prova de regularidade de débito com a fazenda municipal, da sede ou do domicilio da licitante; 

d- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal do domicílio ou sede da empresa, mediante 

certidão expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão da Dívida Ativa da União INSS 

emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional. 

e- Prova de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia, (FGTS).  

f- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-

sentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

  

14.1.3- Qualificação Econômico – Financeira: Será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

 

a- Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurí-

dica, nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da licitação ou de execução patrimo-

nial, expedidas pelo distribuidor do domicilio da pessoa física.  

b- Balanço patrimonial do último exercício social, devidamente lançados no livro diário registrado na 

Junta Comercial do domicílio ou sede da empresa, que comprovem a situação financeira desta, ve-

dada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices 

oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta ou o 

balanço patrimonial, Escrituração Contábil Digital (ECD), através do SPED – Serviço Público de Es-

crituração Digital que compreende:  

 

I - livro Diário e seus auxiliares se houver;  

II – livro Razão e seus auxiliares se houver;  



                                                                                    
 

 

III – livro Balancetes Diários, Balanços e fichas de lançamento comprobatórias dos assentamentos 

neles transcritos. 

 

b.1 - As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de 

abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de aber-

tura e encerramento; 

b.2 - No caso de empresas enquadradas no SIMPLES NACIONAL poderá apresentar em substitui-

ção ao balanço o extrato do SIMPLES NACIONAL dos últimos 03 meses;  

b.3 - CRP do responsável técnico pelo balanço. 

 

14.1.4- Qualificação Técnica - Será comprovada através da apresentação dos seguintes docu-

mentos: 

 

a) Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, em atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual nº 9.433/05, de 

que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, ressalvado, se for o caso, o emprego de menor a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz (Anexo IV); 

b) Declaração de Inexistência de Impedimento legal para licitar ou contratar (Anexo VII); 

c) Declaração que não possua servidor público no quadro de sócio da empresa licitante (Anexo 

IX); 

d) Alvará de Vigilância Sanitária;  

e) Comprovação de aptidão de desempenho da atividade pertinente e compatível e similar ao obje-

tivo da licitação, através da apresentação de no mínimo 01 atestado fornecido por pessoa jurídica 

de direito publico ou privado; 

f) Autorização de funcionamento (AFE), emitida pela ANVISA; 

g) Licença Ambiental, emitida pelo IBAMA;  

h) Alvará de Funcionamento. 

 

 DO PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO  

14.2 – FASE INICIAL 

 



                                                                                    
 

 

14.2.1- No horário e local indicado na cláusula VII deste edital, será aberta a sessão pública de 

processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame.   

 

14.2.2- Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar a pregoeira a Decla-

ração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação previstas neste 

edital, Anexo III, e após esta fase os envelopes A - Proposta de Preços e o Envelope B - Habilita-

ção, não sendo mais aceitas novas propostas. 

 

14.2.3- Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos Envelopes A e B, com a 

respectiva documentação, não cabe desistência da proposta. 

 

14.2.4- A abertura dos envelopes relativos aos documentos das propostas e de habilitação será 

realizada sempre em ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada pelos licitantes e 

pela pregoeira. 

 

14.2.5- A pregoeira procederá à abertura dos Envelopes A, conferirá e examinará as propostas 

nele contidas, bem como a regularidade das mesmas. 

 

14.2.6- A análise das propostas pela pregoeira visará o atendimento às condições estabelecidas 

neste edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas que o objeto não atenda às 

especificações, prazos e condições fixados no edital e apresentarem preço baseado exclusi-

vamente em propostas dos demais licitantes. 

 

14.2.7- Ocorrerá a divulgação das propostas recebidas e em consonância com as especificações 

e condições detalhadas no edital. 

 

14.2.8- A pregoeira, após o exame e conferência das propostas, classificará a de menor preço e 

aquelas que tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) 

relativamente à de menor preço. 

 

14.2.9- Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas con-

dições definidas no item anterior, a pregoeira classificará as propostas subseqüentes de menor 



                                                                                    
 

 

preço, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer 

que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

 

14.2.10- No caso de empate entre duas ou mais propostas, a pregoeira selecionará todas as pro-

postas em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

 

14.2.11-  Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e es-

tando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo a 

pregoeira negociar, visando obter o melhor preço. 

 

14.2.12- Quando todas as propostas forem desclassificadas, a pregoeira poderá suspender a ses-

são do pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o 

recebimento de novas propostas. 

 

XV - ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS  

15.1- Após a classificação das propostas de menor preço e aquelas que tenham apresentado va-

lores sucessivos e superiores em até 10%(dez por cento), relativamente à de menor preço por lo-

te, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes selecionados, 

que deverão, de forma sucessiva e distinta, apresentar seus lances, a começar  com o autor da 

proposta selecionada de maior preço e seguido dos demais, em ordem decrescente, até que não 

haja mais cobertura da oferta de menor valor. 

 

15.2- Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor an-

teriormente registrado. 

 

15.3- Não serão admitidos dois ou mais lances verbais do mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

15.4- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará na 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ele apre-

sentado, para efeito de ordenação das propostas. 

 

15.5- A pregoeira poderá a qualquer momento na etapa de lances inserir o degrau e retirá-lo, 

quantas vezes achar necessário.  



                                                                                    
 

 

15.6- Não ocorrendo lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 

menor preço e o valor estimado para a contratação. 

 

15.7- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a pregoeira examinará 

a aceitabilidade da primeira oferta classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente 

a respeito. 

 

15.8- A etapa de lances será considerada encerrada, quando todos os participantes desta etapa 

declinarem da formulação de lances. 

 

15.9- Sendo aceitável a proposta de menor preço, a pregoeira dará início à fase de habilitação 

com a abertura do envelope contendo a documentação do proponente da melhor oferta, confir-

mando as suas condições de habilitação. 

 

15.10- Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o licitante habilitado será decla-

rado vencedor.  

 

15.11- A pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 

preço. 

 

15.12- Se a oferta não for aceita ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a prego-

eira examinará a oferta subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 

procedendo à habilitação do proponente e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta 

que atenda às condições estabelecidas neste edital, sendo o respectivo licitante declarado vence-

dor. 

 

15.13- Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de menor 

preço vier a ser desclassificada ou, ainda, inabilitada, a pregoeira deverá restabelecer a etapa 

competitiva de lances entre os licitantes, obedecendo os critérios anteriormente definidos neste 

Edital. 

 

15.14- Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste 

edital e/ou consignarem preços inexeqüíveis ou superfaturados para o Tribunal, assim considera-

dos aqueles incoerentes com os praticados no mercado para execução do objeto do contrato. 



                                                                                    
 

 

 

15.15- A pregoeira, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada da sessão, na 

qual serão registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as pro-

postas escritas e os lances verbais apresentados, na ordem de classificação; a análise da docu-

mentação exigida para habilitação; os recursos interpostos e demais ocorrências relevantes. 

 

15.16- Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação pode-

rão ser sanados na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre habilitação, 

inclusive mediante a substituição e apresentação de documentos ou verificação efetuada por meio 

eletrônico hábil de informações, em caso de apresentação da documentação vencida. 

 

15.17- A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrô-

nicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 

documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

 

15.18-  A Ata da sessão deverá ser assinada pela pregoeira, equipe de apoio e licitantes presen-

tes. 

 

15.19- Para a contratação, será observada, em caso de negociação, proposta de preços reade-

quada ao que foi ofertado no lance verbal, que deverá guardar compatibilidade com a proposta 

escrita.  

 

15.20 – A proposta readequada ao(s) lance(s) verbal (is) a empresa deverá apresentar no prazo 

máximo de 02 dias úteis, a contar do dia seguinte da sessão de lances. O não atendimento a esse 

item a empresa poderá sofrer processo administrativo. 

 

15.21 – A proposta escrita readequada do vencedor poderá ser menor do que o ofertado verbal-

mente para um melhor ajustamento dos valores unitários e totais dos itens de cada lote. Mas não 

poderá ser maior do lance verbal vencedor do lote. 

  

XVI- DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

16.1- Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivada-

mente, a intenção de recorrer da decisão da pregoeira, através do registro da síntese das suas 

razões em ata, sendo que a falta de manifestação imediata e motivada implicará a decadência do 



                                                                                    
 

 

direito de recurso e, conseqüentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor 

pela pregoeira. 

 

16.2- Manifestada a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a 

apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 

apresentarem contrarrazões, se quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro 

dia útil subseqüente ao do término do prazo do recorrente. 

 

16.3- O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou 

entidade promotora da licitação, será realizado pela pregoeira no prazo de até 03 (três) dias úteis.  

 

16.4- O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-

tamento.  

 

16.5- A autoridade superior do órgão promotor do Pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis 

para decidir sobre o recurso. 

 

XVII- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

17.1- Não havendo manifestação de recurso, a pregoeira adjudicará o objeto da licitação à empre-

sa vencedora para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 

 

17.2- Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos pro-

cedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado à licitante vencedora, homologando, 

em seguida, o procedimento licitatório. 

 

17.3- A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

XVIII- DA CONTRATAÇÃO 

18.1- A Adjudicatária será convocada a assinar o termo de contrato no prazo de até 10 (dez) dias 

corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

10.520/02 e Lei 8.666/93, podendo solicitar sua prorrogação por igual período, por motivo justo e 

aceito pela Administração, devendo comparecer à Divisão de Licitações e Contratos, na Praça 

Moisés Félix dos Santos, 274 – Centro – Cândido Sales -Ba. 

 



                                                                                    
 

 

18.2-  Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por sócio que detenha po-

deres de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou procurador com pode-

res expressos.  

 

18.3- Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não cele-

brar o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 

legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subseqüentes, na ordem 

de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, proceden-

do à contratação. 

 

18.4- O contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante no Anexo V deste Edital e será emi-

tido para o CNPJ informado na proposta de preços. 

 

18.5- A Contratada obriga-se a aceitar acréscimos ou supressões, mediante solicitação, por es-

crito, nas mesmas condições deste Contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial, Art. 65 da Lei nº 8.666/93.  

 

a) Se por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da Adjudi-

catária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Servi-

ço (FGTS), e a Fazenda Estadual, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitan-

te verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do proces-

so a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impos-

sibilidade devidamente justificada; 

 

b) Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será 

notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, tratada 

no item VI, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vi-

gência, sob a pena de a contratação não se realizar. 

 

18.6- A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio con-

trato, as atualizações, compensações ou apelações financeiras decorrentes das condições de pa-

gamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 

limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 

simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.  



                                                                                    
 

 

18.7- Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apre-

sentar a situação regular de que se trata o item 18.5, alínea (a) ou se recusar a assinar o contrato, 

serão convocadas as demais licitantes classificadas para participar de nova sessão pública do 

Pregão, com vistas à celebração da contratação. 

 

a) Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da divul-

gação do aviso por publicação no Diário Oficial do Município. 

 

XIX- MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA - DO REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

19.1- Os Preços ofertados serão fixos e irreajustáveis. 

 

XX - ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

20.1. Deverá ocorrer no dia, hora e local designados no item VII deste Edital. 

 

XXI - CONDIÇÕES DE ENTREGA   E PRAZO 

21.1 – A entrega será conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

21.2 – A duração do fornecimento será de 12 (doze) meses. 

 

XXII - DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

22.1 As empresas enquadradas como Micro ou Pequeno Porte, terão todos os direitos e deveres 

observados pela lei Complementar nº 123/06; 

 

22.2 As empresas enquadradas como Micro ou Pequeno Porte, deverão apresentar uma declara-

ção, conforme modelo Anexo VI.   

 

XXII - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DOTAÇÃO, PRAZO E FORNECIMENTO 

22.1 - A Prefeitura Municipal de Cândido Sales pagará à contratada, pelos serviços efetivamente 

executados, os preços integrantes da proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento 

e atualização financeira e a ocorrência de imprevistos. Em havendo adiantamento de recursos, por 

interesse público, este deverá ser respaldado na sua integralidade por carta de fiança bancária. 

 



                                                                                    
 

 

22.2 - O pagamento será mensal em conformidade aos lotes entregues no mês, no prazo de até 30 

(trinta) dias após fechamento mensal e após apresentação da Nota Fiscal/Fatura no mínimo duas 

vias. 

 

22.3 - O valor dos créditos expressos nos documentos de cobrança do Contratante, será atualizado 

financeiramente no período decorrido entre o adimplemento da parcela a que se refere e a data do 

efetivo pagamento, mediante a variação do IPCr (Índice de Preços ao Consumidor), nos termos da 

Lei Federal nº 8.880/94, aplicando-se aqui o também disposto no item anterior. 

 

22.4 - Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, serão devidos além da atualização mone-

tária estipulada no item anterior, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados “pro rata 

tempore” sobre o valor do documento de cobrança pelo número de dias de atraso, com acréscimo 

de multa de 2% (dois por cento), sobre o montante do pagamento em atraso, esta  aplicada uma só 

vez em cada ocorrência. 

 

22.5 - Na ocorrência de eventuais antecipações de pagamento, serão concedidos descontos de 1% 

(um por cento) ao mês, calculado “pro rata tempore” sobre o valor do documento de cobrança, pelo 

número de dias de antecipação. 

 

22.6 – No fornecimento dos cilindros, para utilização da Secretaria Municipal de Saúde, esse tan-

ques serão em regime de comodato, ou seja, a empresa contratada fornecerá esses cascos com os 

custos já inclusos na proposta de preços e que serão devolvidos no fim do contrato. 

 

22.7 - Após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Estado e Diário Oficial do Muni-

cípio, com base nesse cronograma de licitação será ajustado um Cronograma de Execução de 

acordo com a Programação Física e Financeira existente na ocasião, devendo porém, os serviços 

serem executados de acordo com o prazo especificado no Edital, e suas eventuais prorrogações 

devidamente justificadas e aprovadas. 

 

22.8 - O atraso injustificado na conclusão de etapa dos serviços em relação às datas estabelecidas 

no Cronograma ajustado, sujeitará o contratado à multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de 

atraso, calculada sobre o valor da etapa correspondente, além de outras contidas na minuta de 

contrato que integra o presente Edital. 

 



                                                                                    
 

 

22.9 - O prazo contratual será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

 

22.10 - O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da vigência do prazo anterior, 

na forma prevista na legislação vigente. 

 

22.11 – O pagamento será mensalmente. 

  

22.12 – O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias, contados da apresentação da nota fis-

cal/fatura e recibo. 

 

22.13 – As notas fiscais/fatura que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu 

vencimento ocorrerá até 05(cinco) dias após a data da sua apresentação válida. 

 

XXIII- FORMA DE EMISSÃO DAS NOTAS FISCAIS /FATURAS 

23.1- As notas fiscais ou faturas deverão ser apresentadas no mínimo em 02 (duas) vias e sen-

do que as notas ou fatura para as unidades solicitantes deverão ser separadas, pois as presta-

ções de contas também serão separadas. 

 

XXIV – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

24.1- O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, obedecerá as normas fixadas das Leis 

10.520/02 e 8.666/93, e as demais disposições constantes da Minuta do Contrato Anexo V deste 

Edital. 

 

24.2- Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto 

e registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encami-

nhada à contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

 

24.3- O recebimento se dará em caráter provisório, inicialmente, até a verificação da conformidade 

da frequência, disponibilidade dos horários, conforme as especificações do Edital. 

 

24.4- A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada 

de total responsabilidade na execução do contrato. 

 

XXV– DAS PENALIDADES 



                                                                                    
 

 

25.1- Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis 10.520/02 e 8.666/93, su-

jeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 do mesmo 

diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.  

 

25.2- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará 

o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obede-

cidos os seguintes limites máximos: 

 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a 

efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado; 

 III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 

por cada dia subseqüente ao trigésimo. 

 

25.2.1- A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente 

o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

25.2.2- A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 

contratado faltoso. 

25.2.3- Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 

responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

25.2.4- Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar direta-

mente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

25.2.5- As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não exi-

mirá  a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

25.3- Será advertido verbalmente, pela pregoeira, o licitante cuja conduta vise perturbar o bom an-

damento da sessão, podendo essa autoridade determinar a sua retirada do recinto, caso persista 

na conduta faltosa. 

25.4- Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impe-

dimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas Leis 

10.520/02, art. 7º e 8.666/93, art. 87, inciso II e art. 93 e 96. 



                                                                                    
 

 

25.5- Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Ad-

ministração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos 

previstos nas Leis 10.520/02, art. 7º e 8.666/93, art. 87, inciso II e art. 93 e 96. 

 

25.6- Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade 

da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 

 

XXVI - RESCISÃO 

26.1- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências con-

tratuais e as previstas em lei ou regulamento, ficando no ato da assinatura deste contrato reconhe-

cido pelas partes os direitos da Administração Pública, em caso de rescisão administrativa prevista 

no art. 77 e seguinte da Lei n· 8.666/93 e suas alterações. 

 

26.2- A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enu-

merados nas Leis 10.520/02 e 8.666/93. 

 

26.3- Quando a rescisão ocorrer com base com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, 

sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados 

que houver sofrido. 

 

26.4 O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 

78 da Lei 8.666/93. 

XXVII - REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 

27.1-A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos da Lei 8.666/93. 

 

XXVIII-  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

28.1- As normas disciplinares desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa 

respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o inte-

resse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

28.2- A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a pregoei-

ra, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-



                                                                                    
 

 

se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas.  

 

28.3- A pregoeira poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o re-

gistro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover dili-

gências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 

não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da pro-

posta. 

 

28.4- A pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais cons-

tantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 

contrariem a legislação pertinente. 

 

28.5- Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comar-

ca de Cândido Sales, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

 

28.6- Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a 

serem assinadas pela pregoeira e pelos licitantes presentes. 

 

28.7- As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na 

própria ata. 

 

28.8- Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas 

serão rubricadas pela pregoeira e pelos licitantes presentes que desejarem. 

 

28.9- O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial eletrônico do Município. 

 

28.10- Os demais atos pertinentes a esta licitação passíveis de divulgação serão publicados no Diá-

rio Oficial eletrônico do Município. 

 

28.11 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão à dispo-

sição para retirada na Divisão de Licitações e Contratos, Praça Moisés Félix dos Santos, 274 – 

Centro – Cândido Sales -Ba.  



                                                                                    
 

 

 

28.12- Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para o recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

 

28.13- A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 01 

(um) dia útil à data fixada para o recebimento das propostas. 

 

28.14- Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

 

28.15- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela pregoeira, com observância 

da legislação em vigor, as Leis Federais nº 8.666/93, nº 10.520/2002.  

 

28.16 – Os casos omissos do presente Edital serão solucionados pela Pregoeira. 

 

28.17 – Integram o presente Edital: 

 

Anexo I – Termo de referencia; 

Anexo II– Credencial; 

Anexo III – Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento; 

Anexo IV – Declaração do Menor; 

Anexo V – Minuta de Contrato; 

Anexo VI - Declaração de enquadramento como Micro ou empresa de Pequeno Porte. 

Anexo VII -  Declaração de Inexistência de Impedimento legal para licitar ou contratar. 

Anexo VIII – Minuta da Ata de Registro de Preços 

Anexo IX -  Modelo de Declaração que não possua servidor público no quadro de sócio da empresa 

licitante 

 

XXIX – FORO 

29.1 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera adminis-

trativa, será competente o foro da comarca de Cândido Sales, Estado da Bahia. 

 

 

 



                                                                                    
 

 

Cândido Sales, 08 de Março de 2021 

 

 

Aline Nogueira Lima Alves  

Pregoeira Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                    
 

 

ANEXO I 

Termo de Referência (Proposta de Preços) 

 

Licitação: N° 013/2021 - SRP. Modalidade: Pregão. Tipo: Menor preço Global 

Consumidora: Prefeitura Municipal de Cândido Sales 

  

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de oxigênio medicinal para atender as neces-

sidades do Hospital Municipal e do Centro de Tratamento do Covid. 

 

TIPO DE LICITAÇÃO NÚMERO Fl. 

PREGÃO PRESENCIAL 013/2021 - SRP 01/01 

EMPRESA:_____________________________________________________________________ 

ENDEREÇO:___________________________________________________________________ 

TEL.:______________________  CIDADE: ______________________________ UF:________ 

INSCR. MUNIC.:_________________________ INSCR. EST.:__________________________                                        

CNPJ/MF: ________________________________ 

A N E X O   I    -    P R O P O S T A   D E   P R E Ç O S 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANTIDADE 
PREÇO – R$ 

 UNITÁRIO TOTAL 

01 Recarga de oxigênio medicinal 

gasoso - CAP 1M  
M 300   

02 Recarga de oxigênio medicinal 
gasoso - CAP 3,5M 

M 70   

03 Recarga de oxigênio medicinal 
gasoso - CAP  10M 

M 7000   

04 

Recarga de r comprimido – 10M 
M 50   

TOTAL   

 

 

CARIMBO DE CNPJ DA EMPRESA 

 

DATA:  

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL:  

 

 

_______________________________________ 



                                                                                    
 

 

JUSTIFICATIVA: A necessidade de contratação de empresa para prestação de serviço de recarga 

de oxigênio medicinal é necessária em razão dos munícipes, acometidos pela COVID-19 ou doen-

ças respiratórias graves, necessitarem desses equipamentos para dar suporte e assistência, visto 

que é sabido que esta doença ataca principalmente as vias respiratórias quanto estão contamina-

das, bem como no período de convalescência, além das demais doenças pulmonares/respiratórias 

pré-existentes em alguns casos. 

 

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO E HABILITAÇÃO  

 

Poderão participar do presente processo de contratação quaisquer empresas interessadas, cujo 

ramo de atividade guarde pertinência e compatibilidade com o objeto pretendido.  

 

Todas as empresas poderão apresentar propostas, mas somente serão contatados para negocia-

ção as que estiverem em situação regular com as Certidões de Regularidade com as Fazendas 

Pública Federal (Fiscal e Previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS (Caixa) e Trabalhista e demais 

documentos acima especificados no item Habilitação.  

 

Não será admitido neste processo a participação de fornecedor/prestador de serviços em processo 

de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação, ou ainda que se relacio-

nem com dirigentes que detenham poder decisório na OVG, bem como com os elencados no Art. 

08-C da Lei 15.503/2005. 

 

Os participantes deverão fornecer todas as informações, mesmo que não solicitadas no Termo de 

Referência, relativas ao produto ou serviço oferecido. 

 

As empresas interessadas em participar da presente contratação deverão fornecer os objetos a que 

se referem este Termo de Referência de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, 

sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebi-

mento não estar em conformidade com as referidas especificações. 

 

DO PRAZO DE ENTREGA E FORMA DE EXECUÇÃO 

 

O prazo geral para entrega dos cilindros e as recargas é de até (02) dois dias úteis contados da so-

licitação. 



                                                                                    
 

 

Em caso de mal funcionamento dos equipamentos/cilindros, estes deverão ser retirados ou substi-

tuídos em até 24 (vinte e quatro) horas da solicitação do Gestor. 

 

O oxigênio deverá ser fornecido e entregue em cilindro perfeitamente aferido na forma recomenda-

da pela ANVISA, ABNT e INMETRO, mediante substituição do vasilhame de igual capacidade.  

 

O transporte dos cilindros deverá seguir as normas de segurança e exigências legais.  

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A contratada deverá providenciar para que seus profissionais utilizem os equipamentos de proteção 

– EPI, de uso obrigatório durante o exercício de suas atividades, em conformidade com as normas 

de segurança do trabalho vigentes.  

 

A contratada é responsável por todos os danos físicos ou materiais causados a terceiros, advindos 

de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da entrega, 

retirada e recarga dos cilindros. 

 

Observar por si e por seus prepostos, as normas de procedimento, segurança e disciplina interna 

da CONTRATANTE, sempre que adentre em suas instalações; 

 

Responsabilizar integralmente pelas despesas relativas aos encargos sociais, trabalhistas, previ-

denciários, fiscais, comerciais, transporte e impostos que se fizerem indispensáveis a perfeita e 

completa execução do serviço; 

 

O vínculo empregatício será de inteira responsabilidade da contratada, respondendo por todos os 

atos praticados durante a execução dos serviços contratados, pelos empregados prestadores de 

seus serviços, inclusive na esfera civil, criminal e trabalhista, não acarretando qualquer ônus à con-

tratante. 

 

PENALIDADES 

 

O fornecedor que descumprir com suas obrigações, injustificadamente, ficará sujeito às penalida-

des seguintes, as quais serão graduadas de acordo com a sua gravidade:  



                                                                                    
 

 

 

- Impedimento e suspensão do direito de participar de licitação, multa, rescisão e outras previstas 

em legislação pertinente. 

 

Nenhuma sanção será aplicada sem o devido contraditório, que prevê defesa prévia do interessado 

e recurso nos prazos definidos no Regulamento.  

 

Após as aplicações de penalidades cabíveis, serão adotadas as medidas necessárias para a co-

brança da multa, rescisão do contrato, registro do impedimento ou representação ao Ministério Pú-

blico, conforme o caso. 

 

DO PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado, conforme a execução do serviço, em até 30 (trinta) dias após a emis-

são nota fiscal, (preferencialmente emitida no último dia útil do mês de execução do serviço), devi-

damente preenchida e atestada. 

 

As notas fiscais serão responsabilidade da CONTRATADA, deverão ser emitidas pela empresa 

CONTRATADA em favor do Fundo Municipal de Saúde e encaminhar junto as guias de impostos, 

caso seja o regime tributário da empresa.  

 

Ressaltamos que a Prefeitura de Cândido Sales só receberá/pagará/validará, e afins, notas fiscais 

emitidas pela empresa CONTRATADA, com o CNPJ constante no contrato, qualquer outra não se-

rá aceita.  

 

Todo e qualquer pagamento será efetuado, regra geral, através de transferência em conta corrente, 

devendo, portanto, os participantes informar banco, agência e nº de conta em sua proposta.  

 

Deverá acompanhar as Nota fiscais, regularidade fiscal e trabalhista da contratada. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

O presente processo não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura de Cân-

dido Sales revogá-lo, no todo ou em parte,  mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado 



                                                                                    
 

 

no site para conhecimento dos participantes. A PMCS poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, 

os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

 

O fornecedor/prestador de serviço é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na sua imediata 

desclassificação, ou caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou da ordem de compra, 

sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

É facultado a PMCS, em qualquer fase da contratação, promover diligências com vistas a esclare-

cer ou a complementar a instrução do processo. 

 

As normas que disciplinam este Termo de Referência serão sempre interpretadas em favor da am-

pliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da PMCS, a fi-

nalidade e a segurança da contratação. 

 

A documentação apresentada pelos participantes fará parte do processo e não será devolvida ao 

proponente. 

 

Os casos omissos neste Termo serão resolvidos pela Pregoeira e Equipe de Apoio. 

 

VIGÊNCIA:  

 

O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser renovado, conforme a necessidade da 

PMCS e acordo entre as partes. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                    
 

 

ANEXO II 

 

 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL 

Número 

013/2021 - SRP 

 

 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 

 

 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) 

....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de 

Identidade nº ......................, expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas 

Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua ........................................................., 

nº ..................... como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar todos 

os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para:  

 

(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-

arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos 

ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc).  

 

 

Cândido Sales-Ba., .....de ................................ de 2021 

 

_____________________________________________________ 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  

  CCNNPPJJ  

NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  

EE  AASSSSIINNAATTUURRAA  

 

 

 



                                                                                    
 

 

ANEXO III 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS 

DE HABILITAÇÃO  

 

 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL 

Número 

013/2021 - SRP 

 

 

                Declaramos sob as penas da lei 8.666/93, especialmente em face do quanto disposto 

neste edital, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das san-

ções factíveis de serem aplicadas. 

 

 

Cândido Sales-Ba., .....de ................................ de 2021 

 

_____________________________________________________ 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  

  CCNNPPJJ  

NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  

EE  AASSSSIINNAATTUURRAA  

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                    
 

 

ANEXO IV 

 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL 

Número 

013/2021 - SRP 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 

 

  

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Esta-

dual 9.433/05, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre,  

 

(  X  ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 

 

Cândido Sales-Ba., .....de ................................ de 2021 

 

_____________________________________________________ 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  

  CCNNPPJJ  

NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  

EE  AASSSSIINNAATTUURRAA  

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                    
 

 

ANEXO V 

 

 

 CONTRATO Nº  _____/2021 

CONTRATO DE FORNECIMENTO  QUE EN-

TRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CÂNDI-

DO SALES  E ..................................................... 

 

O MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 

13.857.123/0001-95, com sede junto à Prefeitura Municipal, localizada na Praça Moisés Félix dos 

Santos, 274, Centro, Cândido Sales/BA, representado neste ato pelo seu representante o Prefeito 

Municipal, Sr. Maurílio Lemos das Virgens, portador da Cédula de identidade nº 1013258436, emiti-

da pela SSP/BA, e inscrito no CPF/MF nº 037.492.985-80, residente e domiciliado em Cândido Sa-

les/BA na Rua Rio Branco, nº 359, Bairro Centro, CEP: 45.157-000, e figura neste ato como copar-

ticipantes o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CÂNDIDO SALES, inscrito no CNPJ nº 

12.244.652/0001-50, localizado na cidade de Cândido Sales/BA, na Rua Joana Angélica, nº 126, 

Casa, Usina, CEP: 45.157-000, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, desig-

nado pelo decreto nº 008 de 04 de Janeiro de 2021, Antônio Marcos Ferreira da Costa, portador da 

Cédula de identidade nº 666825254, emitida pela SSP/BA, e inscrito no CPF/MF sob o nº 

477.948.015-91, residente e domiciliado em Cândido Sales/BA, na Rua Washington Luiz, nº 306, 

Bairro Lagoinha, CEP: 45.157-000, e a Empresa ......................................, Empresa Jurídica de Di-

reito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº ...................................., com sede na Cidade de 

............................, na ............................................., neste ato representado na forma do seu Contra-

to Social,  por seus Diretores, o Sr.............................................., brasileiro,  dirigente, portador da 

cédula de identidade ......................................., expedida pelo .............................., inscrito no CPF 

sob nº ................................... e,  domiciliados em .............................., com endereço na Av. 

..............................................,  aqui denominado CONTRATADA, com base no Edital Pregão Pre-

sencial  nº 013/2021 - SRP, e disposições da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterada 

pela Lei 8.883/94, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 



                                                                                    
 

 

 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a aquisição de oxigênio medicinal para atender as necessida-

des do Hospital Municipal e do Centro de Tratamento do Covid, conforme especificações constan-

tes no Termo de Referência, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde.      

  

Parágrafo Primeiro - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 

acréscimos ou supressões na realização dos serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lei nº 8.666/93 com as alterações da Lei 

8.883/94. 

 

Parágrafo Segundo – Esse Contrato será no regime de Comodato onde a empresa Contratada for-

necerá os cilindros com as capacidades solicitadas no Termo de Referência – Anexo I deste Edital 

para utilização pela Secretaria Municipal de Saúde, com os custos já inclusos na proposta de pre-

ços e que serão devolvidos no fim do contrato. 

. 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – VINCULAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

O presente contrato está vinculado na Modalidade de Pregão Presencial  nº 013/2021 - SRP, com 

base na Lei 10.520/02 e 8.666/93. 

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 

Orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde que será especificado no momento da contratação. 

 

III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 O valor total do contrato é de .................. (..............................................................); 

 

§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e despe-

sas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer 

que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumen-

to. 

§ 2° - O pagamento será mensal em conformidade aos lotes entregues no mês, no prazo de até 30 

(trinta) dias após fechamento mensal e após apresentação da Nota Fiscal/Fatura no mínimo duas 

vias. 



                                                                                    
 

 

§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento 

será devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, esse intervalo 

de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual.  

 

IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

4.2- Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto 

e registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encami-

nhada à contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

 

4.3 – O recebimento será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde que realizará verificação da 

conformidade do objeto.   

 

4.4 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada 

de total responsabilidade na execução do contrato. 

 

4.5 - O contrato terá um prazo de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatu-

ra. 

 

V - CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1- A CONTRATADA OBRIGA-SE A: 

 

a) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrente de paralisação ou inter-

rupção do  fornecimento do serviço contratado, exceto quando isso ocorrer por exigência da Con-

tratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas à con-

tratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 

 

b) Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa exe-

cução do objeto do contrato por sua conta, na forma do art. 75 da Lei 8666/93 com as alterações da 

Lei 883/94; 

 

c) Emitir Notas Fiscais ou Faturas deverão ser apresentadas no mínimo em 02 (duas) vias e 

será uma nota ou fatura  para a Unidade solicitante,  pois a prestação de contas serão separa-

das. 

 



                                                                                    
 

 

d) Fornecer os cilindros em regime de Comodato. 

 

e) A empresa deverá apresentar junto com a(s) nota(s) fiscal(is) e/ou fatura(s): 

 

a) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal; 

b) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 

c) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente à Dívida Ativa da União e Tri-

butos Federais; 

d) Prova de regularidade junto ao INSS; 

e) Prova de regularidade junto ao FGTS; 

f) Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho. 

 

f) A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 

8.666/93. 

 

VI - CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.2- Além das obrigações já previstas no presente contrato, a Contratante obriga-se a: 

 

a) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial Eletrônico do Mu-

nicípio de Cândido Sales, até o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura contanto 

que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da referida assinatura, conforme art.61, §1º da Lei 

8666/93 com as alterações da Lei 8.883/94. 

b) Receber os cilindros em regime de Comodato. 

 

VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

7.1 - O regime de execução do presente contrato é de aquisição parcela dos itens correspondentes 

ao objeto. 

 

§ 1º - O recebimento definitivo do objeto deste Contrato, só se concretizará após adotados pela 

Contratante, todos os procedimentos do art. 73, inc. II, das Leis 8.666/93 com as alterações da Lei  

8.883/94.  

 

VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 



                                                                                    
 

 

8.1- O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente contrato 

sujeitará o Contratado às sanções previstas nas Leis 10.520/02 e 8.666/93, garantida a prévia e 

ampla defesa em processo administrativo. 

 

8.2. A CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas na Lei Federal 8.666/93. A multa aplicada 

para a inexecução do contrato terá os seguintes limites máximos: 

 

8.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obriga-

ção, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se 

a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da sua convocação; 

8.2.2. 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia corrido de atraso no forne-

cimento, sobre o valor do fornecimento não realizado; 

8.2.3. 0,7% (zero vírgula sete por cento) ao dia, sobre o valor do fornecimento não realizado, por 

cada dia subsequente ao trigésimo; 

 

8.3. A CONTRATADA responderá por qualquer dano ou prejuízo que causar, por ação ou omissão, 

ao CONTRATANTE ou a terceiros, em razão da prestação dos serviços cobertos durante o período 

de garantia dos equipamentos fornecidos. 

 

§ 1º- O valor correspondente a multas ou indenizações contratuais será descontado da caução 

prestada para cobertura do período de garantia do presente contrato, ficando obrigada a CONTRA-

TADA a recompor o valor da  garantia no  prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da  

comunicação. 

§ 2º- Caso o valor das multas ou indenizações ultrapasse ao valor caucionado, fica o CONTRA-

TANTE autorizado a cobrar a diferença ou o valor total, caso a caução não tenha sido reposta, in-

dependente da cobrança judicial das multas e indenizações superiores ao valor caucionado da 

CONTRATADA. 

§ 3º– A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

 

IX - CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1- A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, às 

disposições da Seção V, Capítulo III das Leis  8.666/93 com as alterações da Lei 8.883/94. 

 



                                                                                    
 

 

9.2 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contra-

tuais e as previstas em lei ou regulamento, prevista no art. 77 e seguinte da Lei n· 8.666/93 e suas 

alterações 

 

Parágrafo Único - No caso de rescisão deste Contrato, a Contratada receberá, apenas, o pagamen-

to relativo ao objeto fornecido à Contratante. 

 

 X - CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 

10.1- As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 

constituindo este Contrato, título executivo extra judicial, ressalvada a cobrança direta, mediante 

retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 

 

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. É vedado à CONTRATADA transferir este Contrato a terceiros. 

 

11.2. Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRA-

TADA será feita através de correspondência devidamente registrada. 

 

XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO 

12.1- As partes elegem o Foro da Cidade de Cândido Sales, que prevalecerá sobre qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, das 

testemunhas.   

 

12.2- E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03(três) vias de 

igual teor e forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 

Cândido Sales-Ba., ____/_____/2021 

______________________________                             ________________________________                 

Prefeito Municipal                                                                              Empresa Contratada 

________________________________ 

Secretário de Saúde 

_________________________               __________________________ 

Testemunhas:    

CPF:                                                          CPF: 



                                                                                    
 

 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL 

Número 

013/2021 – SRP 

 

 

 

Para fins do disposto no Edital do Pregão Presencial nº 013/2021 - SRP, declaro, sob as penas da 

lei, que a empresa _______________________________, inscrita no CNPJ nº 

__________________________, cumpre os requisitos legais para a qualificação como Microem-

presa ou Empresa de Pequeno Porte estabelecidos pela Lei Complementar no 123, de 14.12.2006, 

em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido 

nessa Lei Complementar e no Decreto nº 6.204, de 05.09.2007. 

 

Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º 

da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de 

eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade 

fiscal, caso seja declarada vencedora do certame 

 

 

 

Cândido Sales-Ba., .....de ................................ de 2021 

 

_____________________________________________________ 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  

  CCNNPPJJ  

NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  

EE  AASSSSIINNAATTUURRAA  

 



                                                                                    
 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2021 - SRP 

 

 

ANEXO VII 

 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO 

 

   

Eu, ............................................................, representante da empresa 

............................................................., CNPJ: ............................................, interessado em partici-

par no Processo Licitatório, PREGÃO PRESENCIAL nº. 013/2021 - SRP, da PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES, DECLARO, sob as penas da Lei, que,  que inexiste impedimen-

to legal contra esta empresa que impeça de licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

 

Cândido Sales-Ba., .....de ................................ de 2021 

 

_____________________________________________________ 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  

  CCNNPPJJ  

NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  

EE  AASSSSIINNAATTUURRAA  



                                                                                    
 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2021 - SRP 

 

ANEXO VIII 

 

MINUTA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Aos XX dias do mês de XX de 2021, de um lado o MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES, pessoa jurí-

dica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 13.857.123/0001-95, com sede junto à Prefeitura 

Municipal, localizada na Praça Moisés Félix dos Santos, 274, Centro, Cândido Sales/BA, represen-

tado neste ato pelo seu representante o Prefeito Municipal, Sr. Maurílio Lemos das Virgens, portador 

da Cédula de identidade nº 1013258436, emitida pela SSP/BA, e inscrito no CPF/MF nº 

037.492.985-80, residente e domiciliado em Cândido Sales/BA na Rua Rio Branco, nº 359, Bairro 

Centro, CEP: 45.157-000, com ADESÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, responsáveis 

pelo PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021 - SRP, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens 

abaixo, homologada em xx/xx/2021, doravante denominada FORNECEDOR, com base na Lei Fede-

ral nº 8.666/93 e suas alterações, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publi-

cada, terá efeito de Compromisso de Fornecimento, observada as condições estabelecidas no 

Ato Convocatório e consoante as cláusulas que se seguem: 

 

1 - DO(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S): A partir desta data, fica(m) registrado(s) nesta 

PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do(s) fornecedor(es) registrado(s) a 

seguir relacionado(s), objetivando Registro de Preços para aquisição de oxigênio medicinal para 

atender as necessidades do Hospital Municipal e do Centro de Tratamento do Covid, conforme es-

pecificações constantes no Termo de Referência, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, nas 

condições estabelecidas no ato convocatório. 

 

Empresa xxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ nº. xx.xxx.xxx/xxxx-xx, com sede na Rua 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx nº xxx, xxxxxxxxxxxxx, CEP: xxxxx-xxx, xxxxxs - BA, telefone (xx)xxxxxxx, 

fax (xx) xxxx-xxxx, representada por seu procurador, Sr. xxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, casado, resi-

dente e domiciliado em XXXXXXXXXXX - BA, RG n. xx.xxx.xxx-x SSP-BA, CPF xxx.xxx.xxx-xx. 

Item XXX: XXXX UNI.                             Descrição dos itens 

Item XXX: XXXX UNI.                             Descrição dos itens. 

 Valor unitário registrado: R$ xxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx).  



                                                                                    
 

 

2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será 

formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de fornecimento de produtos, obser-

vadas as disposições contidas no Edital do Pregão Presencial nº 013/2021 - SRP. 

 

2.1 - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Autorização do fornecimento, 

decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de Pregão Presencial nº 013/2021 - SRP. 

 

2.2 - O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s) a 

atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

 

2.3 – O fornecedor obriga-se a manter, durante toda execução do objeto, em compatibilidade com 

as obrigações por eles assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigida na Lici-

tação. 

 

Parágrafo Único: A empresa deverá apresentar junto com a(s) nota(s) fiscal(is) e/ou fatura(s): 

1. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal; 

2. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 

3. Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente à Dívida Ativa da União e Tributos 

Federais; 

4. Prova de regularidade junto ao INSS; 

5. Prova de regularidade junto ao FGTS; 

6. Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho. 

 

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os 

atos necessários ao controle e administração da presente Ata. 

 

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornece-

dores registrados para negociar o novo valor. 

 

4.1 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA pode-

rá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propos-

tas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim. 

 



                                                                                    
 

 

4.2 - Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 

ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

 

5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (do-

ze) meses contada a partir da data de sua assinatura. 

 

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida deste Ata de 

Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficá-

cia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua as-

sinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

 

7 - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de fornecimento de 

produtos será o Foro da Comarca de Cândido Sales, Bahia, com prejuízo a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abai-

xo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. 

 

 

_________________________________________ 

PREFEITURA 

 

 

_________________________________________ 

FORNECEDOR 

 

TESTEMUNHAS: 

 

__________________________ 

CPF: 

__________________________ 

CPF: 



                                                                                    
 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2021 - SRP 

 

ANEXO IX 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUA SERVIDOR PÚBLICO NO QUADRO DE SÓ-

CIO DA EMPRESA LICITANTE 

 

Declaramos, sob as penas da lei, que não possuem servidores públicos federais, estaduais ou Mu-

nicipais e nem ainda da esfera judiciária ou Legislativa em nosso quadro de sócio, dirigente, geren-

tes e responsáveis técnicos e que os mesmos estão aptos a participar desta licitação, atendendo ao 

disposto no inciso III do art. 9º da Lei Federal 8.666/93.  

 

______________________________, _____de __________________ de 2021 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

 


